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- S Ü M M A R I O 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

A C T O S DO P O D E R L E G I S L A T I V O 

Lei n.° 3.058, de 15 de setembro de 1937. 
Le i n ° 3.0S3, de 16 de setembro de 1037 

(Rectificação). 
Le i n.° 3.064, de 17 de setembro de 1&37. 

A C T O S DO P O D E R E X E C U T I V O 

Decreto n." 8.562, de 17 de setembro fie 1937: 
— Abre créditos suplementares na Secretaria da 

Fazenda. 
Decreto n.° 8.563, de 17 de setembro de 1937: — 

Abre na Secretaria da Fazenda um credito especial de 
40:ú00$000, para pagamento á família do dr. Ricardo 
Azz l . 

Decreto n.° 8.564, de 17 de setembro de 1937: — 
Abre um credito especial de 20.000:000$000 para em
préstimos á Municípios. 

P A L A C I O DO G O V E R N O — Despacho do ar. 
Secretario do Governo. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R : — De
creto de 17 do corrente. 

F A Z E N D A : — Decretos de 17 do corrente. 
EDUCAÇÃO E SAÚDE P U B L I C A : — Decreto de 

14 do corrente. 
VIAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S : — Decretos de 16 

do corrente. 

S E C R E T A R I A S D E ESTADO. 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 
I N T E R I O R : — Directoria Geral — Actos do sr. Se
cretario — Directoria da Contabilidade — Pagamen
tos requisitados — Notas de Empenho — Prestações de 
Contas — Directoria do Expediente — Communica
çôes á Secretaria da Fazenda — Junta Commercial. 

Departamento das Municipalidades: — Consultas 
das Prefeituras e Camaras Municipaes — Communica
çôes á s Prefeituras Municipaes. 

Departamento Estadual do Trabalho: — Agencia 
Offlcial de Collocaçôes. 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 1* 
Directoria — 1.» Secção — Actos — Portarias — Re
querimentos despachados — 2." Secção — Pagamen
tos autorizados — Autorizações expedidas — Natura
lizações — 3.' secção — Requerimentos despachados — 
2.' Directoria — 2.a Secção — Pagamentos requisita
dos — Escala 

Sapertntêndencia de Ordem Politica e Social: — 
Gabinete de Investigações. 

Força Publica: — 1.« Secção — Licença — Es
cala. 

Guarda Civ i l ; — Boletim n.° 207. 

S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A — pagamentos a 
serem, effectuados no dia 20 do corrente — Pagamen
tos a serem effectuados no interior do Estado ~ Des~ 
pachos do sr. Secretario — Caixa Beneficente dos 
Funccionarios Públicos — Directoria Geral da Despe
sa — Titulos e Portarias de licenças averbados — O r 
dens de pagamento — Directoria Geral da Receita — 
1.» Directoria — Despachos — 4.' Commissão Julga
dora — Decisões — 2.* Directoria — Despachos — 
Tribunal de impostos e Ta*as — Decisões — Directoria 
Geral Administrativa — Expediente. — Bolsa Off l 
cial de Valores de São Paulo. 

S E C R E T A R I A DA A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
E C O M M E R C I O — Departamento Administrativo — 
Directoria do Expediente — Acto do sr. Secretario — 
Extracto de Avisos n.° 131 — Extracto de Empenhos 
n.° 152 — Directoria de Terras. Colonização e Immigra-
ção — Boletim Meteorológico. 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO E SAÚDE P U 
B L I C A — l . B , 2.' e 3." Dírectprias — Expediente das 
l . s 0 2.» Secções — Sub-Dírectoria Geral — Almoxari
fado. 

Directoria do Ensino: — Instrucções — Expedi
ente Geral — Ensino Particular — Educação Secun
daria e Normal — ProtocoUo e Archivo. 

Serviço Sanitário — Secretaria — Secção de E x 
pediente — Secção de Contabilidade. 

S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S 
— Directoria Geral — Acto n." 876 — Acto do sr. Se
cretario — Directoria de Contabilidade — Movimento 
da Directoria da Contabilidade — Extracto de Off i -
clcs — Extracto de Empenhos n." 144 — Directoria de 
Viação — 4.» Secção — Extractos ns. 188 e 188 — R e 
partição de Aguas e Exgottos. 

Departamento de Estradas de Rodagem: — Des
pacho — Contabilidade — Extracto de Empenhos l i . 0 

72 — Relação ns. 107 e 108. 
E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

C A M A R A M U N I C I P A L D E S. P A U L O — &.«• Ses
são ordinária a realizar-se em 18 de setembro de 1937 
— Pareceres — projecto. 

P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E 6. P A U L O — 
Requerimentos despachados pelo sr. Prefeito — De
partamento do Expediente e do Pessoal — Departamen
to de Obras Publicas — Departamento de Serviços M u 
nicipaes — Departamento da Fazenda — Departamen

to de Contabilidade — Departamento Jurídico — Depar
tamento Municipal de Hygiene — Departamento de 
Cultura. 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S 

DIÁRIO DA ASSEMBLE'A 

A S S E M B L E 9 A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E 
S. Paulo — 57.' Sessão Ordinária em 17 de setembro 
de 1937 — presidência do sr. Henrique Bayma — Se
cretários, srs. Antenor Gandra e Francisca Rodrigues 
— Expediente — Mensagem do sr. Governador — 
Discursos da sra. Francisca Rodrigues e do sr. Alfre
do Ellls — Ordem do dia — Discurso pronunciado em. 
Sessões anteriores pelos srs. Campos Vergai e Alfre
do El l l s . 

BOLETIM FEDERAI; 

S E G U N D A REGIÃO M I L I T A R _ 4.» Circumscrl-
pção de Recrutamento. 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E JUSTIÇA E L E I T O 

R A L . 
E D I T A E S DO SERVIÇO E L E I T O R A L . 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

P A L A C I O D A JUSTIÇA 

CôRTE D E APPELLAÇÃO — Sessão ordinária da 
2." Camara — Sessão Ordinária da 3." Camara. 

Presidência — Despachos — Requerimentos des
pachados — Nomeação — Férias . 

Secretaria', — Movimento de Juizes — Compare
cimento — Escala de Officiaes de Just iça — Expediente 

— 1.° Officlo — 3. a Officio — Procuradoria Geral do 
Estado — Officios — Pareceres. 

E D I T A E S — Foro da Capital . — Foro do interior. 

INEDITORIAES 

PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 3.058 D E 15 D E S E T E M B R O D E 1931 

A A S S E M B L E A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
9 eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no Thesouro do Estado, á Secretaria da Viação e 
Obras Publicas, um credito de mi l e duzentos contos de 
réis (1.200:000$000), supplementar a verba n . 344, paragrapho 
68, do actual orçamento. 

Artigo 2,o — Realizará o Poder Executivo as operaç<5&& 
financeiras necessárias ao cumprimento desta lei, que en
trará em vigor na data de sua publicação, revogadas á s 
disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aoa 15 
de setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Ranulpho Pinheiro L i m a 
Clóvis Ribeiro 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da V i a 
ção e Obras Publicas, aos 15 de setembro de 1937 

Mario da Veiga 
Servindo de Director Geral 

(*) L E I N . 3063, D E 16 D E S E T E M B R O D S 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta 
» eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l.o — As taxas dos serviços de agua da Capita) 
continuarão a ser cobradas de conformidade com o dis
posto nos artigos 28 a 32 da lei n . 2.844, de 7 de Janeiro 
de 1937, excepto quando os proprietários dos prédios, a 

ellas sujeitos, optarem pelo pagamento da taxa de consu
mo de agua, Instituída pelo artigo seguinte. 

A r t . 2.o — A taxa de consumo de agua substituirá, 
para os prédios cujos proprietários por ella optarem, a 
taxa normal e a de excesso de consumo, a que se referem 
o art. 30 e o paragrapho 2 do artigo 31 da citada lei 
n . 2.844: cobrar-se-á do consumidor, sobre todo o consu
mo, á razão de quatrocentos réis ($400) por kllolitro, no 
mínimo mensal de dois mi l réis (2$000) por apparelho 
de utilização existente no prédio (lavabo, banheira, caixa 
de descarga, tanque, piscina, torneira Isolada, etc.); e será 
garantida por caução Igual á exigida para a taxa de ex
cesso de consumo. 

Paragrapho IJO — Applicar-se-á á taxa de consumo o 
disposto no artigo 22 da lei n . 2.480, de 13 de dezembro 
de 1935. 

! 2.o — Para cobrança da taxa de 2$000, será conside
rado sempre uma unidade o apparelho de utilização, ainda 
que possua muitas torneiras. 

Ar t . 3,o — O direito de opção 6 concedido desde logo 
aos proprietários dos prédios de valor locativo mensal su
perior a seiscentas mi l réis (600*000) e, á proporção que 
possa ser generalizado o uso de hydrometros, aos prédios 
de valor locativo menor, nos termos que o Poder Executivo 
estabelecer em regulamento, mediante prévia prestação de 
caução pelo consumidor, observadas as seguintes normas: 

a) — O contribuinte requererá á competente repartição 
da Secretaria da Fazenda a mudança do regimen de co
brança da taxa, prestará as informações necessárias e per-
mit t i rã a verificação da exactidão dessas informações, In
correndo, se as prestar inexactas, ou oppuzer quaesquer 
embaraços & fiscalização, nas penas do art. 75 da lei n . 
2.485, de 16 de dezembro de 1935, e na perda, por um anno, 
do direito de opção. 

b) — Se a petição for indeferida ou não obtiver despa
cho favorável dentro de trinta dias, caberá recurso, em 

igual prazo, para a competente commissão Julgadora da 
Directoria Geral da Receita e desta, para o Tnminal de 

Impostos e Taxas. 

c) — Se o prédio não tiver hydrometro, não se ínstal-
lando este antes da mudança do systema de remuneração 
do serviço de agua, será a taxa de consumo cobrada pelo 
mínimo previsto no art. 2, a t é que se installe aquelle ap
parelho. 

d) — Nos casos de opção relativos ao corrente exer
cício, cobrar-se-á a taxa de consumo desde 1 de janeiro, 
restituindo-se aos contribuintes as importâncias j á poi 
elles pagas a titulo de taxa do serviço de agua, a p p ü -
cando-se a norma da alinea " c " , se o prédio não tiver 
hydrometro. 

e) — O Poder Executivo fixará em regulamento oi 
prazos de recebimento das petições referidas na alinea "a'*' 

Ar t . 4.o — As taxas dos serviços de agua não serão 
devidas, emquanto o prédio não receber fornecimento de 
agua. 

. Art. 5.o — Os lançamentos relativos á s taxas dos ser
viços do agua e exgottos continuarão a ser annuaes, mas 
as certidões negativas serão exigidas apenas a té o trimes
tre em curso, ou o anterior, se passadas antes do uuclo do 

mez em que se deva fazer o pagamento da primeira pres
tação. 

Ar t . 6.0 — As cauções para obras de construcção e 
reforma de prédios serão exigidas provisoriamente, a té ve
rificação da média mensal do consumo medido nos t r e í 
primeiros mezes, de accordo com a tabeliã que ior or
ganizada pelo Poder Executivo. 

A r t . 7.o — Applicar-se-a a todos os prédios o dispos
to n 3 l.o do art. 31 da lei n . 2-S44, de 7 de Janeiro 

de 1937. 
Art. 8.o — A interrupção do fornecimento de agua, 
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Sabbado, 18 de Setembro de' 1937 


